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ATO Nº 120/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008,

Considerando os termos do Ofício n° 06/2018-GP/

SGRH, de 19 de outubro de 2018, da lavra do Procurador-Geral 

de Justiça do Estado de Goiás Benedito Torres Neto,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até 31 de dezembro de 2019, a 

cessão  das servidoras ANA LÚCIA DE CARVALHO CARDOSO, 

Analista Ministerial Especializado – Especialidade: Administração, 

matrícula nº 116812 e ELAINE BORGES SILVA, Analista Ministerial 

Especializado – Especialidade: Jornalismo, matrícula nº 20199, 

para o Ministério Público do Estado de Goiás, com ônus para o 

órgão requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 

em favor do IGEPREV – Tocantins, parcelas referentes às pessoas 

físicas e jurídicas.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 906/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 

51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 

n° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 

condição de titular e o segundo na condição de substituto, para 

o caso de impedimento e afastamento legal do titular, do contrato 

elencado a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de novembro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

FISCAL TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO

SUBSTITUTO DE
FISCAL NÚMERO OBJETO DO CONTRATO

Roberta Barbosa da
Silva – Matrícula nº

68507

Edinaldo da Silva de
Oliveira

Matrícula nº 119013
108/2018

O presente contrato tem por objeto a
AQUISIÇÃO  DE  APARELHOS
TELEFÔNICOS,  destinados  ao
atendimento das necessidades da do
Ministério  Público  do  Estado  do
Tocantins,  conforme  discriminação
prevista  no  Termo  de  Referência  –
Anexo  I  do  Edital  do  Pregão
Presencial  nº  025/2018,  Processo
administrativo  nº
19.30.1516.0000281/2018-84,  parte
integrante do presente instrumento. 

Jadson Martins
Bispo – Matrícula nº

102710

Danilo Carvalho da
Silva Matrícula nº

129415
109/2018

O presente contrato tem por objeto
a AQUISIÇÃO DE ADESIVOS, com
o fim de atender  as necessidades
da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Tocantins,  conforme
discriminação prevista no Anexo II –
do Edital do Pregão Presencial  Nº
041/2017  Processo  administrativo
Nº  2017/0701/00466,  parte
integrante do presente instrumento.

Jailson Pinheiro da
Silva

Matrícula n°
106210

Marco Antonio
Tolentino Lima

Matrícula n° 92708
095/2018

O presente contrato tem por objeto
a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CONDICIONADORES  DE  AR,
TIPO  SPLIT,  incluindo  as
instalações das  partes  elétricas,
drenos  e  demais  serviços  de
estrutura e  acabamentos,  com o
fim de atender as necessidades das
Promotorias de Justiça da capital e
do interior do Estado do Tocantins,
conforme discriminação  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  016/2018,
oriunda  do  Edital  do  Pregão
Presencial  Nº  009/2018,  Processo
administrativo  nº
19.30.1516.0000072/2018-04, parte
integrante do presente instrumento. 

Jailson Pinheiro da
Silva

Matrícula n°
106210

Marco Antonio
Tolentino Lima

Matrícula n° 92708

107/2018 O presente contrato tem por objeto
a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CONDICIONADORES  DE  AR,
TIPO  SPLIT,  incluindo  as
instalações das  partes  elétricas,
drenos  e  demais  serviços  de
estrutura e  acabamentos,  com o
fim de atender as necessidades das
Promotorias de Justiça da capital e
do interior do Estado do Tocantins,
conforme discriminação  da  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  015/2018,
oriunda  do  Edital  do  Pregão
Presencial  Nº  009/2018,  Processo
administrativo  nº
19.30.1516.0000072/2018-04, parte
integrante do presente instrumento. 
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 PORTARIA Nº 907/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017, e artigo 2º do Ato nº 052/2018;

Considerando o teor das manifestações exaradas no 
protocolo nº 0701025199420198, que justifi ca a necessidade da 
presente substituição, excepcionalmente,

RESOLVE
Art. 1º DESIGNAR o servidor DIONATAN DA SILVA 

LIMA, matrícula nº 124614, para, em substituição, exercer o cargo 
de Encarregado de Área, no período de 05 a 14 de novembro de 
2018, durante o afastamento para usufruto de recesso natalino do 
titular do cargo Hítalo Silva Bastos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 08 de novembro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 908/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008 e 
considerando que foi verifi cada até a 6ª substituição automática, 
sem êxito;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIVEIRA SIMONASSI para atuar na Sessão Plenária do Tribunal 
do Júri da Comarca de Almas, no dia 22 de novembro de 2018, 
Autos nº 0000450-68.2017.827.2701.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 909/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017, e Ato 052/2018;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora DENISE SOARES 

DIAS, matrícula n° 8321108, para em substituição, exercer o cargo 
de Chefe da Assessoria de Comunicação, no período de 20 a 25 
de dezembro, durante recesso natalino da titular do cargo Alayla 
Milhomem Costa Ramos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018. 

 JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES
Promotora Assessora do P.G.J.

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - CESAF

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Coordenadora

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO Telefone: (63) 3216-7600
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PORTARIA Nº 910/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto 

EDUARDO GUIMARÃES VIEIRA FERRO para atuar 
conjuntamente com a Promotor de Justiça Substituto CÉLEM 
GUIMARÃES GUERRA JÚNIOR, na Sessão Plenária do Tribunal 
do Júri da Comarca de Araguaína – TO, no dia 12 de novembro 
de 2018.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 911/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Complementar nº 51 de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ANDRÉ 

RAMOS VARANDA para atuar perante o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, nas sessões de julgamento da 1ª 
Câmara Criminal, nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro de 2018 
e nas sessões de julgamento da 2ª Câmara Cível, nos dias 07, 14, 
21 e 28 de novembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 912/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais, em conformidade 
com o ANEXO I AO ATO PGJ N° 049/2017 e com o disposto pela 
Lei n° 1.522, de 17 de dezembro de 2004;

RESOLVE:
Art. 1° AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de 

Fundos de acordo com as especifi cações a seguir:
1 - SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS:

1.2 -  VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 5.400,00 (cinco 
mil e quatrocentos reais).

2 - PRAZO DE APLICAÇÃO: fi ca estipulado o prazo 
até dia 20 de dezembro de 2018 para aplicação.

3 - PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 
(trinta) dias após a expiração do prazo de aplicação.

4 - DESIGNAR o servidor JALSON PEREIRA DE 
SOUSA, Técnico Ministerial, matrícula n° 86108, para constatar 
e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com 
recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 913/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça DELVEAUX 
VIEIRA PRUDENTE JÚNIOR para atuar nas audiências da 3ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no dia 20 de novembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 914/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008,e 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017, e Ato 052/2018,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANCISCO DAS 
CHAGAS DOS SANTOS, matrícula nº 69507, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor-Geral, no período de 12 a 17 de 
novembro de 2018, durante o usufruto de Recesso Natalino do 
titular do cargo Uiliton da Silva Borges.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 916/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ROGÉRIO 

RODRIGO FERREIRA MOTA para auxiliar o Promotor de Justiça 
Substituto SAULO VINHAL DA COSTA, na Sessão Plenária do 
Tribunal do Júri da Capital, no dia 13 de novembro de 2018, Autos 
nº 0011646-82.2016.827.2729.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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APOSTILA Nº 055/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
APOSTILAR o Ato n° 119/2018 que fi xou as atribuições 

das Promotorias de Justiça de Araguaína:
ONDE SE LÊ:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 09 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA

DESPACHO Nº 547/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pela 
Promotora de Justiça MARIA CRISTINA DA COSTA VILELA, para 
conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 
13 e 14 de novembro de 2018, em compensação aos dias 30/10 
a 01/11/2017; 30/04/18; 02 a 04/05/2018, os quais permaneceu 
de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: DELVEAUX VIEIRA PRUDENTE JÚNIOR

DESPACHO Nº 548/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça DELVEAUX VIEIRA PRUDENTE JÚNIOR, 
para conceder-lhe 03 (três) dia de folga, a serem usufruídos no 
período de 17 a 19 de dezembro de 2018, em compensação aos 
dias 08 e 09/04/2017 e 04 a 06/09/2017, os quais permaneceu de 
plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2016.0701.00312
ASSUNTO: Prorrogação do contrato n° 104/2016, referente à 
prestação de serviço de telefonia móvel e serviço telefônico fi xo 
comutado na modalidade longa distâncias nacionais originadas 
em SMP (VC2 e VC3) – 2º Termo Aditivo.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e Claro S.A.

DESPACHO Nº 549/2018 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008, e em consonância com o Parecer Administrativo 
nº 234/2018, às fl s. 894/895, emitido pela Assessoria Especial 
Jurídica deste Órgão, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato n° 104/2016, fi rmado entre a PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS e a empresa CLARO 
S.A., referente à prestação de serviço de telefonia móvel e serviço 
telefônico fi xo comutado na modalidade longa distâncias nacionais 
originadas em SMP (VC2 e VC3), admitindo-se a participação 
de operadoras de telefonia de serviço móvel pessoal – SMP e 
serviço telefônico fi xo comutado de longa distâncias originadas 
de aparelhos móveis, através de sistema digital pós-pago, 
compreendendo um total de até 100 (cem) linhas telefônicas, além 
da cessão, em regime de comodato, de aparelhos telefônicos 
móveis e modems, assim como a transmissão de dados para 
acesso à internet, incluindo todo o suporte técnico eventualmente 
necessário para estes serviços, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 26 de novembro de 2018. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato originário e DEFIRO a lavratura defi nitiva do 
Segundo Termo Aditivo ao citado Contrato, bem como determino 
o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria-Geral para as 
devidas providências.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2017.0701.00523
ASSUNTO: Prorrogação do prazo do contrato n° 2953/1, referente 
à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para 
a sede das Promotorias de Justiça de Porto Nacional - TO.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.

DESPACHO Nº 550/2018 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008, considerando o disposto no artigo 62, § 3º, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, considerando a submissão do contrato em 
epígrafe aos termos da Resolução nº 414/2010 da ANEEL, cujo 
art. 63-B, II, regulamenta a vigência dos contratos do Grupo A, 
em questão, tendo em vista a previsão constante da Cláusula 3ª, 
Parte II do referido contrato, RATIFICO a prorrogação automática 
do prazo do Contrato nº 2953/1, fi rmado entre a Procuradoria-

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: d99a724f - 93599d42 - 26cc8d15 - bd1faf7e



- Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 632 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Segunda-Feira, 12 de novembro de 20185

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Geral de Justiça do Estado do Tocantins e a Energisa Tocantins 
Distribuidora de Energia S.A., referente ao fornecimento de 
energia elétrica para a sede das Promotorias de Justiça de Porto 
Nacional – TO, por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de 
dezembro de 2018. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do contrato originário e DETERMINO a emissão da respectiva 
nota de empenho.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas - TO, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº:19.30.1516.0000204/2018-29
ASSUNTO: Homologação de Procedimento Licitatório 
objetivando a formação de Ata de Registro de Preços para 
aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, foto, utensílios para 
escritório, eletrodomésticos e móveis para copa/cozinha.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 552/2018 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei Federal nº 
10.520/02, no Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como nos Atos 
PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo nº 233/2018, 
às fl s. 600/601, oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no 
Parecer Técnico nº 082/2018, às fl s. 602/604, emitido pela 
Controladoria Interna, ambas desta Instituição, referentes ao 
procedimento licitatório objetivando a formação de Ata de Registro 
de Preços para aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, foto, 
utensílios para escritório, eletrodomésticos e móveis para copa/
cozinha, visando atender as necessidades da Procuradoria-Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins e para as demais Promotorias 
de Justiça da Capital e do Interior, que ocorreu na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, sob a forma de 
Sistema de Registro de Preços, conforme Pregão Presencial nº 
020/2018, HOMOLOGO o resultado do dito certame, no qual foi 
adjudicada a proposta da seguinte empresa licitante vencedora: 
R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA – item 
06, em conformidade com a Ata da Sessão Pública, acostada às 
fl s. 593/595, do Pregão Presencial em referência, apresentada 
pela Comissão Permanente de Licitação e Proposta de Preços 
acostada às fl s. 553/555. Determino a lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços. Sigam-se os ulteriores termos. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 12 de novembro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

ATO CHGAB/DG Nº 029/2018

Homologa o resultado da Avaliação 
Periódica de Desempenho – APD de 
servidor(es) dos Quadros Auxiliares de 
Provimento Efetivo do Ministério Público 
do Estado do Tocantins.

     
A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com parágrafo único do 
mesmo artigo, do ATO nº 033/2017, de 03 de abril de 2017, tendo 
em vista o disposto no art. 30 da Lei n° 2.580, de 03 de maio 
de 2012, e no ATO n° 064/2016, de 19 de julho de 2016, com 
base nas informações fornecidas pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas e Folha de Pagamento,

R E S O L V E M:
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação 

Periódica de Desempenho – APD, de servidor(es) efetivo(s) 
e estável(is) dos quadros auxiliares de provimento efetivo do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme disposto no 
anexo único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 07 de novembro de 2018.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Promotora de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 029/2018, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2018

RESULTADO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE 
DESEMPENHO - APD

DIRETORIA-GERAL

AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO – APD
RESULTADO DA AVALIAÇÃO

Ord. Mat. Nome Servidor Cargo Data
Referência

Resultado da
Avaliação

1. 97509 Jair Francisco de Asevedo Analista Ministerial
Especializado 01/10/2018 Aprovado

2. 78507 Angelita Messias Ramos Matos e
Souza Analista Ministerial 02/10/2018 Aprovada

3. 92308 Raimunda Borges da Cruz Técnico Ministerial 03/10/2018 Aprovada

4. 126414 Rayanny Kelly da Silva Santana Oficial de Diligências 06/10/2018 Aprovada

5. 108010 Ronan Ferreira Marinho Oficial de Diligências 06/10/2018 Aprovado

6. 92208 Pedro Augusto Ferreira Viana Analista Ministerial
Especializado 07/10/2018 Aprovado

7. 78907 Alex de Oliveira Souza Técnico Ministerial
Especializado 08/10/2018 Aprovado

8. 92508 Roberto Marocco Junior Técnico Ministerial
Especializado 08/10/2018 Aprovado

9. 126514 Shirlene Kerine Costa Analista Ministerial 08/10/2018 Aprovada*

10. 70607 Ilka Borges da Silva Magalhães Analista Ministerial
Especializado 09/10/2018 Aprovada

11. 97709 Renata de Oliveira Pinto
Descardeci

Auxiliar Ministerial
Especializado 09/10/2018 Aprovada

12. 79107 Brunno Rodrigues da Silva Técnico Ministerial 11/10/2018 Aprovado

13. 77807 Anniella Macedo Leal Moreira Analista Ministerial 12/10/2018 Aprovada
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ATO CHGAB/DG Nº 030/2018

Homologa o resultado da Progressão 
Funcional Horizontal ou Vertical de 
servidor(es) efetivo(s) e estável(is) 
do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, na forma que especifi ca.

   
A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com parágrafo único do 
mesmo artigo, do ATO nº 033, de 03 de abril de 2017, tendo em 
vista o disposto no art. 15 da Lei n° 2.580, de 3 de maio de 2012, 
e com base nas informações fornecidas pelo Departamento de 
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento,

R E S O L V E M:
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Progressão 

Funcional de servidor(es) efetivo(s) e estável(is) dos quadros 
auxiliares de provimento efetivo do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, progredido(s) horizontalmente ou verticalmente para 
o padrão subsequente da classe, conforme disposto no anexo 
único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 07 de novembro de 2018.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Promotora de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 030/2018, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2018

RESULTADO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL/VERTICAL

14. 110711 Fabio Puerro Analista Ministerial 13/10/2018 Aprovado

15. 92808 Leandro Ferreira da Silva Analista Ministerial
Especializado 13/10/2018 Aprovado

16. 92608 Maria Celia de Queiroz e Silva Técnico Ministerial 13/10/2018 Aprovada

17. 45403 Luciana Silva de Lima Oliveira Analista Ministerial 14/10/2018 Aprovada

18. 92708 Marco Antonio Tolentino Lima Técnico Ministerial 14/10/2018 Aprovado

19. 111011 Mirian Pereira da Silva Barbosa Analista Ministerial 14/10/2018 Aprovada

20. 126614 Divino Humberto de Souza Lima Oficial de Diligências 15/10/2018 Aprovado

21. 117812 Jales Barros dos Santos Técnico Ministerial
Especializado 15/10/2018 Aprovado

22. 108510 Lucia Farias Ferreira Oficial de Diligências 15/10/2018 Aprovada

23. 79207 Silvia Milhomens Gloria Analista Ministerial
Especializado 15/10/2018 Aprovada

24. 79307 Lucio Eder Santos Borges Motorista
Profissional 16/10/2018 Aprovado

25. 65207 Viviane Trivelato de Queiroz Analista Ministerial 16/10/2018 Aprovada

26. 79407 Heber Ricardo da Cruz Almeida Motorista
Profissional 17/10/2018 Aprovado

27. 42302 Joaquim de Oliveira Maciel Neto Motorista 17/10/2018 Aprovado

28. 121913 Fredson Moreira Freitas Oficial de Diligências 18/10/2018 Aprovado

29. 122313 Luis Eduardo Borges Milhomem Técnico Ministerial 18/10/2018 Aprovado

30. 90208 Celino Tavares Teixeira Melo Auxiliar Ministerial 19/10/2018 Aprovado

31. 110811 Patricia de Souza Leao Lacerda Analista Ministerial 19/10/2018 Aprovada

32. 108210 Ieda Solange Siqueira Rodrigues Técnico Ministerial 20/10/2018 Aprovada

33. 92908 Marcio Alves de Figueiredo Analista Ministerial 20/10/2018 Aprovado

34. 79007 Jose Vilson Menezes dos Santos Oficial de Diligências 22/10/2018 Aprovado

35. 93408 Reylane Batalha Silva Analista Ministerial 22/10/2018 Aprovada

36. 79507 Arnaldo Henriques da Costa
Neto

Técnico Ministerial
Especializado 23/10/2018 Aprovado

37. 118012 Rostana de Oliveira Campos Técnico Ministerial 23/10/2018 Aprovada

38. 111111 Marco Aurelio Araújo de
Andrade Analista Ministerial 24/10/2018 Aprovado

39. 79607 Leonardo Francisco Umino Analista Ministerial 25/10/2018 Aprovado

40. 93008 Roberta Martins Soares Maciel
Ismael Analista Ministerial 28/10/2018 Aprovada

41. 93308 Rose Flavia Ramalho dos Santos
Teixeira Analista Ministerial 28/10/2018 Aprovada

42. 79707 Adria Gomes dos Reis Analista Ministerial 29/10/2018 Aprovada

43. 79907 Alexsander Duarte Peyneau Analista Ministerial 29/10/2018 Aprovado

44. 80007 Ana Paula Guimarães Ferreira Técnico Ministerial 30/10/2018 Aprovada

45. 80207 Eurico de Oliveira Analista Ministerial 30/10/2018 Aprovado

46. 80107 Josue Zangirolami Analista Ministerial 30/10/2018 Aprovado

47. 93508 Joana Darc Siqueira de
Vasconcelos Analista Ministerial 31/10/2018 Aprovada

48. 93608 Lidiane Gomes Caetano Aragão Analista Ministerial 31/10/2018 Aprovada

49. 80307 Michel Araujo Leao Moraes Analista Ministerial 31/10/2018 Aprovado

50. 108310 Antonio David Souza de
Vasconcelos Junior

Analista Ministerial
Especializado 24/09/2018 Aprovado
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2390/2018

Processo: 2018.0009752

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar dieta enteral ao idoso J.D.R.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1.  Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 09 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2391/2018

Processo: 2018.0009747

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar cirurgia ortopédica eletiva a idosa L.D.L.P.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3.  Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 09 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2392/2018

Processo: 2018.0009750

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, 
II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 
8.080/90: “A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a 
efetividade da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério 
Público, editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que 
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a 

tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria 
de Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam 
ser praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a 
tutela de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de 
investigação pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os 
elementos de informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação 
será realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 
12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar exame de Risco Cirúrgico ao idoso J.A.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1.  Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2.  Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 

e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

4. Nomeio à Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá como 
secretária deste feito;

5. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína para 
informações em 10 (dez) dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se a noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução 
nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

ARAGUAINA, 09 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2401/2018

Processo: 2018.0007922

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com espeque nos artigos 
129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, 
da Lei Federal n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que, em data de 15 de agosto de 2018, 
com espeque no art. 1º, da Resolução CNMP nº 174/2017, 
foi instaurado pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, 
por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, o 
procedimento autuado como Notícia de Fato nº 2018.0007922, 
decorrente de remessa de expediente pela Juíza de Direito da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde da Comarca de Palmas, 
TO, oriundo da Ação de Obrigação de Dar com Pedido de Tutela 
de Urgência nº 0004037-14.2017.827.2729-TJTO, tendo como 
objeto o seguinte:

1 – apurar a suposta prática de atos de improbidade administrativa, 
tipifi cados no art. 11, caput, e seu inciso II, ambos da Lei Federal 
nº 8.429/92, perpetrados, em tese, por agentes públicos lotados 
no âmbito da Secretaria de Saúde do Município de Palmas, TO, 
em decorrência do descumprimento de ordem judicial proferida 
no bojo da Ação de Obrigação de Dar com Pedido de Tutela de 
Urgência nº 0004037-14.2017.827.2729-TJTO.

CONSIDERANDO que, a partir da ocasião em que um magistrado 
expede uma ordem judicial, almeja-se que esta venha a ser 
imediatamente adimplida, conferindo-se a ela a efetividade 
da tutela requerida, buscando satisfazer a pretensão do autor, 
pois como bem ressaltado pelo Ministro do STF, Luiz Fux1, o 
descumprimento de decisões judiciais leva ao caos político e 
destrói o estado de direito;

CONSIDERANDO que a partir do momento em que o destinatário 
do mandado judicial opõe recusa para atender o que lhe foi 
ordenado, a primeira ideia que se tem é que aquele agente 
público malferiu uma parcela de soberania do estado, e que por 
isso, deve ser punido civil e penalmente pela conduta dolosa 
adotada;

CONSIDERANDO que o art. 77, inciso IV, do Código de Processo 
Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015), preconiza 
serem deveres das partes, de seus procuradores e de todos 
aqueles que de qualquer forma participem do processo, cumprir 
com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória 
ou fi nal, e não criar embaraços à sua efetivação, sendo que a sua 
violação constitui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo 
o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais 
cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do 
valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta;

CONSIDERANDO que a recalcitrância em cumprir ordem judicial 
oriunda de ação manejada com vistas a patrocinar medidas 
voltadas à defesa da saúde de paciente do Sistema Único de 
Saúde – SUS, como no caso investigado, em que se busca a 
dispensação dos fármacos denominados Xigduo (dapaglifl ozina 
+ cloridrato de metformina 05 MG + 1000 MG), revela-se ainda 
mais perniciosa e afrontosa, pois a omissão dolosa do agente 
público pode comprometer a vida de PESSOA IDOSA, violando 
o princípio da inviolabilidade do direito à vida, com topografi a no 
art. 5º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 
10.741/2003, é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa 
a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e 
em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15, da Lei Federal nº 
10.741/2003, é assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-
lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção especial 
às doenças que afetam preferencialmente os idosos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição 
Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e 
coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil);

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos 
noticiados, suas causas e eventuais responsabilidades, e que 
ao Ministério Público do Estado do Tocantins compete apurar 
eventual ofensa aos princípios da Administração Pública, 
dentre os quais, os postulados da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência,

RESOLVE converter o Procedimento denominado NF – Notícia 
de Fato nº 2018.0007922 em Inquérito Civil Público – ICP, 
conforme preleciona o art. 7º, da Resolução do CNMP – Conselho 
Nacional do Ministério Público n.º 174, de 04 de julho de 2017, 
considerando como elementos que subsidiam a medida, o 
seguinte:

1 – Origem: Procedimento denominado NF – Notícia de Fato nº 
2018.0007922 e expediente remetido pela Juíza de Direito da 
Vara de Execuções Fiscais e Saúde da Comarca de Palmas, TO, 
oriundo da Ação de Obrigação de Dar com Pedido de Tutela de 
Urgência nº 0004037-14.2017.827.2729-TJTO;

2. Objeto do Procedimento: apurar a suposta prática de atos 
de improbidade administrativa, tipifi cados no art. 11, caput, e 
seu inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.429/92, perpetrados, 
em tese, por agentes públicos lotados no âmbito da Secretaria 
de Saúde do Município de Palmas, TO, em decorrência do 
descumprimento de ordem judicial proferida no bojo da Ação de 
Obrigação de Dar com Pedido de Tutela de Urgência nº 0004037-
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14.2017.827.2729-TJTO;

3. Investigados: Eventuais agentes públicos lotados no âmbito 
da Secretaria da Saúde do Município de Palmas, TO, e terceiros 
que eventualmente tenham colaborado, induzido ou concorrido 
para a ocorrência dos atos sob persecução ministerial;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado pelos auxiliares 
e analistas do Ministério Público lotados na 9ª Promotoria de 
Justiça da Capital, que devem desempenhar a função com lisura 
e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 4º, § 1º, da 
Resolução n.º 003/08/CSMP/TO;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do 
presente ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário 
Ofi cial do Ministério Público, conforme preconiza o art. 10, 
VII, da Resolução nº 003/2008, de acordo com as diretrizes 
do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior do 
Ministério Público, por intermédio do sistema E-ext;

4.3. cientifi que-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, 
por intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca 
da instauração do presente inquérito civil público, conforme 
determina o art. 9º, da Resolução nº 003/2008, em consonância 
com as diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho 
Superior do Ministério Público;

4.4. junte-se aos autos os seguintes documentos:

i) a decisão judicial que o fornecimento das ordens judiciais 
proferida no bojo da Ação de Obrigação de Dar com Pedido de 
Tutela de Urgência, autos nº 0004037-14.2017.827.2729-TJTO;

ii) petição da requerente/paciente informando a interrupção no 
tocante ao fornecimento do medidamento;

iii) nova decisão judicial, determinando o bloqueio de valores, via 
BACENJUD.

iv) prova da intimação pessoal (judicial) do Senhor Secretário 
Municipal de Saúde ou petição/ofício subscrito pelo Secretário 
Municipal.

Palmas, TO, data e hora certifi cadas pelo sistema.

EDSON AZAMBUJA

PROMOTOR DE JUSTIÇA

1https://oglobo.globo.com/brasil/fux-diz-que-descumprimento-
de -dec isao - jud i c ia l - l eva -ao -caos -en t re - ins t i t u i coes -
21898447#ixzz5H7mw14u9

PALMAS, 09 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
EDSON AZAMBUJA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
Indeferimento de Representação

NF 2018.0009695

A Promotora de Justiça, Dra. Jussara Barreira Silva Amorim, 
titular da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, dá 
ciência a quem possa interessar, acerca do INDEFERIMENTO 
da representação registrada na aludida Promotoria de Justiça, 
como Notícia de Fato nº 2018.0009695, a partir de denúncia 
ANÔNIMA endereçada à Ouvidoria do MP/TO (Protocolo nº 
07010251950201868), relatando na qual o genitor de uma 
alunas da Escola Municipal Divina Ribeiro Borges localizada no 
município de Cariri o Tocantins narra que a direção da Escola não 
tem controle sobre o “troca troca” de professores que existe nas 
turmas, posto que na turma de sua fi lha, foram trocados cerca de 
4 mestres no ano passado, e este ano continua da mesma forma. 
Esclarecendo que, caso queira, poderá interpor recurso contra tal 
decisão, apresentando razões escritas ou documentos no prazo 
de 10 (dez) dias (a contar da publicação deste Edital no Diário 
Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins), perante a 
9.ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, nos termos 
do art. 5º, §§ 1º e 2º, da Resolução CNMP n.º 023/2007 e do art. 
12, §§ 1º e 3º da Resolução n.º 03/2008/CSMP-TO.
Indeferimento de Notícia de Fato
Processo: 2018.0009695

Trata-se de Denúncia Anônima, protocolada em 06/11/18 sob nº 
07010251950201868, na qual o genitor de uma alunas da Escola 
Municipal Divina Ribeiro Borges localizada no município de Cariri 
o Tocantins narra que a direção da Escola não tem controle sobre 
o “troca troca” de professores que existe nas turmas, posto que 
na turma de sua fi lha, foram trocados cerca de 4 mestres no ano 
passado, e este ano continua da mesma forma.

O noticiante aduz que o desenvolvimento escolar da fi lha 
e das demais crianças está afetado com tantas mudanças. 
No mais, relatou que a escola não se organiza, pois concede 
licenças premio sem nenhum planejamento e acaba trocando os 
professores de turma e prejudicando os alunos.

Neste sentido, importante esclarecer que na referida denúncia, 
em nenhum momento aduz que os alunos da Escola Municipal 
Divina Ribeiro Borges estão sem professores, mas sim que há 
uma troca de professores dentro do período letivo de aulas.

Neste ponto, importante esclarecer que o Ministério Público não 
deve intervir na administração interna da Secretaria Municipal de 
Educação no tocante a “troca de professores”, vez que embora 
essa troca talvez não seja favorável para o aprendizado dos 
alunos, no entanto o MP não pode determinar quando e qual 
o professor poderá sair de licença prêmio, pois tal decisão é 
da própria Secretária Municipal de Educação, vez que este 
Órgão não pode intervir na esfera administrativa do município 
mencionado.

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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Importante esclarecer, ainda, que não se vislumbra também 
nenhum interesse judicial neste sentido, vez que não há 
ausência de professores , portanto não há justa causa para que 
este Órgão ingresse com uma Ação Civil Pública simplesmente 
porque a escola troca os professores no meio do período letivo.

Ante o exposto, indefi ro a presente Notícia de Fato, com 
fundamento na RESOLUÇÃO Nº 174/17 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, a qual prevê no art. 4º,§ 4º que: “Será 
indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado 
não confi gurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou 
direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível” 
vez que o presente assunto não confi gura lesão ou ameaça 
aos interesses tutelados por este Órgão, posto que a oferta de 
educação continua regular e os alunos estudando normalmente.

Comunique-se a parte interessada.

Cumpra-se.

GURUPI, 08 de Novembro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
JUSSARA BARREIRA SILVA AMORIM

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

EDITAL

A Promotora de Justiça, Dr.ª Jussara Barreira Silva Amorim, 
titular da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, 
atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da Resolução n.º 23, 
do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 21, § 2º, 
da Resolução nº 003/2008, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dá ciência ao representante 
anônimo, acerca da Promoção de Arquivamento do Inquérito 
Civil Público nº 22/2017, instaurado para apurar suposta situação 
de vulnerabilidade pessoal e social vivida pelo idoso Francisco 
Ferreira dos Santos de 75 anos de idade. Esclarecendo que, 
o aludido procedimento extrajudicial será encaminhado ao 
Conselho Superior do Ministério Público/TO, e, até a data de sua 
sessão, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento em referência, poderão as pessoas co-legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos do reportado inquérito civil.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia 
Vargas, atuando em substituição automática na 2ª Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, II e III, 
da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei 
nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 
073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n.º 
2018.0007136, a qual se iniciou após remessa de demanda 
encaminhada inicialmente ao Ministério Público do Trabalho, 
tendo como objetivo a apuração de supostas irregularidades 
praticadas pelo município de Presidente Kennedy-TO 
consistentes no descumprimento do Plano de Cargos, Carreiras 
e Remuneração dos Profi ssionais da Educação Básica daquela 
cidade;
CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para 
a conclusão da Notícia de Fato nº 2018.0007136, sem que 
as informações preliminares colhidas pudessem formar uma 
convicção conclusiva, devendo neste caso ser instaurado 
procedimento próprio;
CONSIDERANDO que a demanda aqui tratada apresenta indícios 
de violação de direito transindividual, carecendo de melhor 
aprofundamento acerca da identifi cação dos investigados, bem 
como a delimitação do objeto ora investigado, caracterizando a 
necessidade de instauração do devido procedimento preparatório;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 
Público promover procedimentos administrativos e demais ações 
que tenham, entre outros objetivos, a defesa da ordem jurídica 
e a proteção em face de atos que atentem contra os princípios 
da Administração Pública, exercendo, se necessário, seu direito 
de ação em conformidade com suas atribuições constitucionais;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, 
com a fi nalidade de apurar as informações lançadas acerca 
de supostas irregularidades praticadas pelo município de 
Presidente Kennedy-TO consistentes no descumprimento do 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profi ssionais 
da Educação Básica daquela cidade; determinando-se, nesta 
oportunidade, as seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se a 
Notícia de Fato n.º 2018.0007136, trazendo em anexo todos os 
seus documentos;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins dando ciência da 
instauração do presente Procedimento Preparatório, com cópia 
da presente portaria, para os fi ns do artigo 62 e seguintes da 
Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO, bem como, publique-se 
esta portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos Ofi ciais 
do MP/TO – Diário Ofi cial Eletrônico;
3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura 
e presteza;
4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se 
a respectiva certidão;
5. Diligencie-se no sentido de cobrar resposta ao expediente 
ministerial encaminhado ao Prefeito de Presidente Kennedy-TO 
através da diligência n.º 07163/2018, confi rmando o recebimento 
deste por parte do gestor municipal, e reiterando-o se houver 
necessidade;
6. Após, volte-me concluso.
Cumpra-se.

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS 
DO TOCANTINS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia 
Vargas, atuando em substituição automática na 2ª Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, II e III, 
da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei 
nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 
073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n.º 
2018.0007142, a qual se iniciou após denúncia anônima 
efetivada via Ouvidoria deste Ministério Público, tendo como 
objeto a apuração de suposta malversação de dinheiro público 
pela Administração Municipal de Colinas do Tocantins-TO, 
consistente na contratação de empresa de internet banda larga 
via fi bra óptica por valores, em tese, fora da realidade comercial;
CONSIDERANDO o encerramento do prazo previsto para 
a conclusão da Notícia de Fato nº 2018.0007142, sem que 
as informações preliminares colhidas pudessem formar uma 
convicção conclusiva, devendo neste caso ser instaurado 
procedimento próprio;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover procedimentos administrativos e demais ações que 
tenham, entre outros objetivos, atuar na defesa do patrimônio 
público, evitando-se a prática e impunidade de qualquer ato 
confi gurado como de improbidade administrativa, exercendo, 
se necessário, seu direito de ação em conformidade com suas 
atribuições constitucionais;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, com a 
fi nalidade de apurar as informações lançadas acerca de suposta 
malversação de dinheiro público pela Administração Municipal de 
Colinas do Tocantins-TO, consistente na contratação de empresa 
de internet banda larga via fi bra óptica por valores, em tese, fora 
da realidade comercial; determinando-se, nesta oportunidade, as 
seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se a 
Notícia de Fato n.º 2018.0007142, trazendo em anexo todos os 
seus documentos;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins dando ciência da 
instauração do presente Procedimento Preparatório, com cópia 
da presente portaria, para os fi ns do artigo 62 e seguintes da 
Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO, bem como, publique-se 
esta portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos Ofi ciais 
do MP/TO – Diário Ofi cial Eletrônico;
3. Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura 
e presteza;
4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se 
a respectiva certidão;
5. Diligencie-se no sentido de buscar junto ao site ofi cial do 
município de Colinas do Tocantins-TO todo o procedimento 
administrativo que culminou com a contratação dos serviços de 
internet banda larga via fi bra óptica nesta cidade, anexando-o ao 
presente procedimento preparatório para análise do apanhado 
e direcionamento dos demais atos a serem praticados neste 
expediente;
6. Após, volte-me concluso.
Cumpra-se.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça Rodrigo Barbosa Garcia 
Vargas, atuando em substituição automática na 2ª Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 127, caput, combinado com o art. 129, II e III, 
da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei 
nº 8.625/93, nos termos da Resolução nº 23/2007 – CNMP e Ato 
073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n.º 
2018.0007429, a qual iniciou-se após remessa de procedimento 
administrativo instaurado no âmbito deste Ministério Público – 
Procuradoria Geral de Justiça, trazendo demanda relativa ao 
não cumprimento integral e tempestivo do pagamento de valores 
requisitados pelo TJ-TO por parte do município de Bernardo 
Sayão-TO, em dissonância com o que dispõe o art. 6º da 
Resolução nº 9, de 23/04/2015;
CONSIDERANDO a existência de pendência quanto à resposta 
ao ofício nº 411/2018 (Diligência 08001/2018), e tendo em vista 
o encerramento do prazo previsto para a conclusão da Notícia 
de Fato nº 2018.0007429, devendo neste caso ser instaurado 
procedimento próprio;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
a ordem jurídica, ao patrimônio público e a defesa de interesses 
difusos e coletivos, incluindo possíveis danos caracterizadores 
de atos de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover a instauração de procedimentos administrativos e o 
ajuizamento de ação civil pública para a proteção do patrimônio 
público e de outros interesses difusos e coletivos;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, 
com a fi nalidade de apurar as informações lançadas acerca 
do não cumprimento integral e tempestivo do pagamento de 
valores requisitados pelo TJ-TO por parte do município de 
Bernardo Sayão-TO, em dissonância com o que dispõe o art. 
6º da Resolução nº 9, de 23/04/2015; determinando-se, nesta 
oportunidade, as seguintes providências:

1. Autua-se no e-ext a presente Portaria, convertendo-se a 
Notícia de Fato n.º 2018.0002424, trazendo em anexo todos os 
seus documentos;
2. Remeta-se via e-ext ao Colendo Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins dando ciência da 
instauração do presente Procedimento Preparatório, com cópia 
da presente portaria, para os fi ns do artigo 62 e seguintes da 
Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO, bem como, publique-se 
esta portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos Ofi ciais 
do MP/TO – Diário Ofi cial Eletrônico;
3. Nomeio para secretariar os trabalhos o técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura 
e presteza;
4. Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede das 
Promotorias de Justiça de Colinas do Tocantins/TO, lavrando-se 
a respectiva certidão;
5. Diligencie-se no sentido de cobrar resposta ao ofício 
ministerial nº 411/2018 junto ao município de Bernardo Sayão-
TO, certifi cando-se acerca do seu efetivo recebimento;
7. Após, volte-me concluso.
Cumpra-se.
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